
CARNAIBA 
Nossa ferra, no coracio da gente. 

Mensagem N° 008/2024 Carnaiba-PE, 01 de margo de 2024. 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

Excelentissimos Senhores Vereadores, 

Excelentissima Vereadora. 

Cumprimentando-os cordialmente, sirvo-mg do presente para encaminhar o Projeto 
de Lei nº 008/2024, cuja finalidade ¢ dispor sobre a criagio de lei para a promoção cultural e 

a participagdo proporcional de artistas locais e dd outras providéncias. 

O presente projeto cumpre manter a tradição da Gestdo Municipal de fomentar a 

cultura local e valorizar os artistas da terra. 

Por tais razdes, solicito aos nobres Vereadores apreciagdo e consequente aprovagio 

do respectivo Projeto de Lei 

Carnaiba-PE, 01 de margo de 2024. 
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ARNAIBA 
Terra, no coração da gente. 

PROJETO DE LEI N.º 008/2024 
Câmarade Vereadores de Carnaiba - PE 
APROVADO POR UNANIMIDADE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE LEI 

1º VOTAÇÃO PARA A PROMOÇÃO CULTURAL E A 
PARTICIPACAO PROPORCIONAL DE em 22 (25 , ARTISTAS LOCAIS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS 

O Prefeito Constitucional de Carnaiba-PE, no uso das atribuigdes que lhe foram conferidas 
pela Lei Organica Municipal e Constituição Federal de 1988, submete ao Poder Legislativo, 
o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º. Esta lei tem como objetivo promover a cultura local e garantir a participagdo 

proporcional de artistas do Municipio em eventos realizados no Municipio. 

Art. 2°. Todo evento artistico realizado no Municipio, devera garantir a participagdo de uma 

quantidade proporcional de artistas locais. 

Paragrafo único. A quantidade proporcional de artistas locais sera determinada com base 
na proporgdo de no minimo 50% (cinquenta por cento) em relagio ao numero total de 

artistas contratados. 

Art. 3°. Para ser considerado um artista local, é necessario que o individuo ou grupo esteja 

devidamente cadastrado no Cadastro Cultural do Municipio. 

Art. 4°. O Cadastro Cultural é mantido pela Secretaria ou Diretoria de Cultura do Municipio 

e servira como um banco de dados atualizado com informagdes sobre os artistas locais, suas 

areas de atuagdes e disponibilidade para participagio em eventos culturais. 

Art. 5º. É de responsabilidade dos organizadores dos eventos, espetaculos, festivais, mostras 

culturais ou similares garantir a participagdo proporcional de artistas locais, de acordo com o 

disposto no artigo 2° desta lei. 

Art. 6°. O descumprimento desta lei podera acarretar sangdes administrativas, conforme 

regulamentagdo especifica a ser estabelecida pelo Poder Executivo Municipal. 

Art. 7°. Todo evento cultural promovido pelo Municipio que envolva a seleção de artistas 

devera adotar um sistema de rotação, garantindo que diferentes artistas locais tenham a 

oportunidade de se apresentar. Câmara de Vereadores de Carnaiba - PE APROVADO POR UNANIMIDADE 
22 VOTAGAQ 
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CARNAIBA 
Nossa ferra, no coração da gente. 

Art. 8º. O Poder Executivo regulamentará essa Lei no que couber de modo suficiente a sua 

aplicação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 9º, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Carnaiba-PE, 01 de março de 2024. 
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PREFEITO 

Camafide Versadores de Carmalba- PE 

APROVADO POR UNANIMIDADE 
1º VOTAÇÃO 
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